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MATÉRIA

ORIENTADA.

1.  Inaugura  o  presente  processo  o Despacho  n°  715/2020  -  GEGDP (

000017357837), da lavra da Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria

de Estado de Indústria, Comércio e Serviços, onde a par de relatar a celebração, “em março de

2020”, do Contrato n° 4/2020 - SIC, voltado ao fornecimento ao Estado de Goiás, por parte da

entidade “REDEMOB CONSÓRCIO”, de vales-transportes para distribuição entre os “servidores

”  em  exercício  no  órgão,  postula orientação  jurídica  sobre  seus  eventuais  direitos  de

recebimento, retroativamente aos “períodos de janeiro, fevereiro e 11 dias úteis de março” e,

“em caso positivo, qual o procedimento” a ser para tanto adotado.

2.  A matéria  fora objeto de enfrentamento pela  Procuradoria Setorial  da

Secretaria  de  Estado  de  Indústria,  Comércio  e  Serviços,  inicialmente através do Parecer

PROCSET  nº  4/2021 (000017745841),  o  qual  consignou  a  ausência  de  contrato  hábil  a

respaldar, nos termos dos arts. 1° e 4° da Lei estadual n° 9.862/85
1
, o fornecimento de vales-

transportes relativos aos interregnos anteriores ao início da sua vigência, sendo que, depois,

sobreveio o Parecer  PROCSET  nº  16/2021 (000018040341),  onde ao argumento de que os

servidores públicos tiveram que realizar “deslocamento no percurso residência-trabalho”, nos

lapsos de “janeiro, fevereiro e 11 dias úteis de março” de 2020, cumprindo seus deveres “com

boa-fé”,  concluiu pelo direito à indenização das correspondentes despesas de transportes,

com fulcro na então vigente alínea “c” do inciso I do art. 139 da Lei estadual n° 10.460/88 e,

atualmente, no inciso II do art. 102 da Lei estadual n° 20.756/2020, até com o fito de evitar

fortuitas demandas judiciais.

3. Sob invocação do art. 2° da Portaria n° 170-GAB/2020-PGE, o processo

veio ao Gabinete desta Casa, mercê do Despacho  n°  101/2021  -  PROCSET (000018774341),

para fim de apreciação do referido Parecer PROCSET nº 16/2021 (000018040341).

4. Pois bem. De início, cabe salientar que a manifestação adiante aduzida

efetivar-se-á não apenas com as limitações resultantes da diminuta instrução dos autos em

epígrafe,  mas,  também,  com as  cautelas ínsitas  à  excepcionalidade da  consultoria  jurídica

escorada no art. 7° da Portaria n° 127/2018 - GAB c/c art. 2° da Portaria n° 170-GAB/2020-

PGE e,  por  conseguinte,  circunscrita  ao  debate  em  torno  do  cabimento,  ou  não,  do

ressarcimento de vales-transportes durante o período contratualmente a  descoberto,  sem

imersão  no  exame  individual  do  preenchimento dos  requisitos  legais  exigidos  para  suas

percepções,  por  cada  um  dos  eventuais  beneficiários  listados  (000017359905, 

000017361787, 000017361819 e 000017361846),  cuja  competência  recai  sobre  a

Superintendência de Gestão Integrada da origem, no exercício do juízo de subsunção cabível

acerca dos casos concretos.

5. Dito isto, avanço com o desenredo do meritum causae pontuando que, à

guisa dos arts. 2° e 24 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, a regra geral do “

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21628853&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=372f71a76e388d39ab51554063bb1e9dff36918d4f8c03204d97b862fcee29e2661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22071514&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=0710f5909bb9fb015750c3a708ca4be4918444e0a94d356253ce7e63ce802e2b661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=23863589&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=567f569d1570ba2a2252fa5162194b27f2cf26cc1423cd92695154f6a2de190c#sdfootnote1sym
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=23863589&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=567f569d1570ba2a2252fa5162194b27f2cf26cc1423cd92695154f6a2de190c#sdfootnote1sym
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22409063&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=23392ffb22d96c120b1cd8dfa2b9bcd6ab6203cf06a5a845c47d41189d32746c661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23247105&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=d13b3ce6140b0e5aa336d31eaeab9b717503369fc2a078ff1d89cd85131f2434661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22409063&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=23392ffb22d96c120b1cd8dfa2b9bcd6ab6203cf06a5a845c47d41189d32746c661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21631267&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=da5c731cac8216246fe6112fe5c7958b0518b5a5f1498f67e824840cbabafceb661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21633423&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=12db0d89e23cfed51939ad349c0d4f2dac298790b53993b04fecdc88ab913d01661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21633468&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=ca0856a9b93f604534b619a4ca8c9b7e1cbb0f9252ee1419eaa579c106bc7e83661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21633496&id_procedimento_atual=21628815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15324&infra_hash=4ec86ce04ab2181ac0f9bcf338ace9d3de6619be52503c2a5c1902baecd39d9b661ff1722bc66ebd02f013b5da597b5b6d8e1f7e40c1d42301ef9223071c8ed186c3c7797642dec04f5b48404e0d378ddb151a0343a3d642d3cb2be1d781fab3


tempus regit actum” tivera sua aplicabilidade reafirmada no âmbito da Administração Pública,

o que, diante de controvérsia remissiva aos “períodos de janeiro, fevereiro e 11 dias úteis de

março” de 2020 (000017357837), compele à necessidade de se assimilar a superveniente Lei

estadual n° 20.756/2020
2
, invocada pelos itens 10, 11 e 22 do Parecer PROCSET nº 16/2021 (

000018040341),  apenas  como substrato  argumentativo  incrementador  da  diretiva  por  ele

adotada, mas sem cunho vinculante para a causa, de modo que oponho reservas à alusão ao

novo estatuto dos funcionários públicos civis do Estado de Goiás, com o fito de consignar o

entendimento deduzido por esta Casa, através do Despacho n° 365/2019 - GAB
3
, no sentido

de que o direito ao recebimento de vales-transportes pelos servidores públicos, aí incluídos “

os comissionados por força da equiparação prevista no art. 3º da Lei Estadual nº 10.460/88”,

encontra fundamento na Lei estadual n° 9.862/85, regulamentada pelo Decreto estadual n°

4.079/93,  ao  passo  que  a  concessão  do  benefício  aos  “empregados  públicos  estaduais,

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT”, resta condicionada aos imperativos da

Lei federal nº 7.418/85 e Decreto federal nº 95.247/87
4
, o que não deve passar

desapercebido, in casu, ante as diferentes categoriais de beneficiários arrolados pelas

planilhas confeccionadas pela Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços

(000017359905, 000017361787, 000017361819 e 000017361846).

6. Nesta toada, desde que não haja descuido com a aventada premissa,

assiste razão ao opinativo da Procuradoria Setorial (000018040341), ao propugnar pelo

cabimento do ressarcimento em dinheiro, pelos beneficiários dos vales-transportes, das

parcelas referentes ao intervalo de “janeiro, fevereiro e 11 dias úteis de março” de 2020, na

eventualidade de vir a restar confirmada a efetuação de boa-fé, por conta própria, das

despesas para o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, mormente quando se tem em

mira o permissivo plasmado no parágrafo único do art. 5° do Decreto Federal nº 95.247/87,

que assim estabelece:

"Art.  5°  É vedado ao empregador substituir  o Vale-Transporte por antecipação em

dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo

único deste artigo.

Parágrafo  único. No  caso  de  falta  ou  insuficiência  de  estoque  de  Vale-Transporte,

necessário  ao  atendimento  da  demanda  e  ao  funcionamento  do  sistema,  o

beneficiário  será  ressarcido  pelo  empregador,  na  folha  de  pagamento  imediata,  da

parcela correspondente, quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu

deslocamento." (grifos apostos)

7. Nesta linha já decidiu o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, in verbis:

"...o  art.  5.º  do  Decreto  n.º  95.247/87,  que  regulamenta  a  mencionada  Lei  n.º

7.418/1985, veda a substituição do “vale-transporte por antecipação em dinheiro ou

qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo” [...].
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Não obstante, conforme se manifestou a douta Procuradoria de Justiça, os servidores

públicos distritais não podem ser prejudicados, ficando sem transporte e sem dinheiro

para  arcar  com  as  despesas  de  locomoção  até  o  local  de  trabalho.  Confira-se,  no

particular, o parecer de fls. 265/273, in verbis:

“Nesse  diapasão,  não  há  que  se  cogitar  em  pagamento  do  vale-transporte  em

pecúnia, sempre que se tratar de antecipação do mesmo, sob pena de se caracterizar

o pagamento como parcela de natureza salarial (art. 2º, alínea “a”, Lei nº 7.418/85 e

art. 6º, inciso I, Decreto nº 95.247/87).

Contudo,  quando  se  tratar  de  ressarcimento  das  despesas  realizadas  para  o

deslocamento do servidor, ou seja, de pagamento a posteriori, é possível que haja a

substituição do vale-transporte por pagamento em dinheiro, na forma do dispositivo

supratranscrito,  ou  seja,  por  meio  de  inclusão  do  valor  correspondente  na  folha  de

pagamento imediata.

Pois bem. O caso em apreço pode ser enquadrado na situação equivalente à ‘falta [...]

de estoque de Vale-Transporte’, prevista no parágrafo único do artigo transcrito acima,

tendo  em  vista  que  o  fornecimento  de  bilhetes  eletrônicos  está  temporariamente

suspenso em razão de suposta irregularidade na contratação direta da empresa Fácil –

Brasília Transporte Integrado.”

Destarte, pode-se concluir que os servidores públicos distritais devem ser ressarcidos

dos gastos efetuados, por conta própria, com o deslocamento até o local de seu labor.

Isso  porque,  em  que  pese  a  ilegalidade  da  Decisão  vergastada  e  a

inconstitucionalidade  das  normas  legais  utilizadas  para  fundamentá-la  (Decretos

Distritais nº 23.169/02 e 24.247/03), os servidores públicos distritais não podem ser

prejudicados, ficando sem transporte e sem dinheiro para arcar com as despesas do

tráfego até o trabalho.

Dessa forma, tenho que o caso vertente pode ser enquadrado na situação excepcional

prevista no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 95.247/1987, o que autoriza o

pagamento  em  pecúnia  do  vale-transporte  na  folha  de  pagamento  imediatamente

posterior, a fim de evitar prejuízo aos servidores públicos do Distrito Federal.

Trata-se, pois, de pagamento a posteriori, em virtude de situação excepcional, pois o

servidor distrital já  desembolsou  o  montante  necessário  para  o  deslocamento  ao

trabalho e não há que ser ressarcido em bilhetes.

Ante o exposto, concedo parcialmente a segurança para proclamar a ilegalidade do

ato  que  determinou  o  pagamento  do  vale-transporte  dos  servidores  distritais  em

pecúnia. Autorizo,  contudo,  o  reembolso  na  folha  imediatamente  posterior  dos

valores  gastos  pelo  servidor  no  deslocamento  ao  trabalho,  com  fulcro  no  parágrafo

único  do  art.  5º  do  Decreto  nº  95.247/1987,  enquanto  não  for  regularizado  o

fornecimento do vale-transporte.
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8. Em que pese a suscetibilidade da aplicação do trasladado parágrafo único

do  art.  5°  do  Decreto  federal  nº  95.247/87,  apenas  à  classe  dos  empregados  públicos

estaduais, bem como malgrado a circunstância de os servidores públicos não contarem com

idêntico preceito no bojo da Lei estadual n° 9.862/85 e Decreto estadual n° 4.079/93, ainda

sim juridicamente defensável se revela o reconhecimento dos seus equivalentes direitos, em

caráter excepcional, ao reembolso das despesas de tráfego efetivadas até o trabalho e vice-

versa,  no  período  em  que  se  verificou  a  falta  de  fornecimento  de  vales-transportes  por

ausência de tempestivo aviamento do pertinente contrato pela Administração, só que, nesta

hipótese, com arrimo no princípio que veda o enriquecimento sem causa, sacável, sobretudo,

do art.  884  do  Código  Civil,  mediante  reforço  da  natureza  indenizatória  das  despesas  de

transporte, enunciada pela então vigente alínea “c” do art. 139 da Lei estadual n° 10.460/88.

9. No lastro do ensinamento de Celso Antônio Bandeira de Mello
6
, com as

complementações  do  magistério  de  Ronny  Charles  Lopes  de  Torres
7
,  “seria  absurdo”

conjeturar que a Administração, depois de entremostrar indícios de desídia e inoperância no

cumprimento do dever de planejamento e,  logo,  de oportuna realização das contratações

administrativas aptas ao atendimento das suas necessidades, “lançasse sobre ombros alheios

gravames patrimoniais decorrentes de ato seu”.

10. Veja que, não obstante a proibição da substituição do vale-transporte “

por dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento”, constante tanto do caput do art. 5° do

Decreto Federal nº 95.247/87, quanto do caput do art. 5° do Decreto estadual n° 4.079/93,

razoável é que se compreenda a imperatividade do correlato comando dentro do contexto da

antecipação do benefício para cobertura do deslocamento diário residência-trabalho e vice-

versa, mas não quando se tratar de pagamento a posteriori, de cunho extraordinário, voltado

ao ressarcimento dos gastos de transportes efetuados à custa do beneficiário de boa-fé, em

razão de omissão de providência a cargo da Administração, fundamentado no fato de que

além de já desembolsado o montante necessário para a viabilização do trânsito laboral,  a

admissão  da  sua  restituição  por  meio  de  bilhetes  adquiridos  através  de  contrato

administrativo, apenas supervenientemente perfectibilizado, poderia representar, em última

análise, o acobertamento de despesas contraídas antes do início da sua vigência, em burla ao

parágrafo único do art. 60 da Lei nacional n° 8.666/93.

11.  Aliás,  ainda  que  a  ausência  de  destinação  de  vales-transportes  aos

beneficiários, nos “períodos de janeiro, fevereiro e 11 dias úteis de março” de 2020, denote

sinais de provável desencontro na formalização tempestiva de contrato administrativo hábil

aos seus fornecimentos perante a Secretaria de Estado de Indústria,  Comércio e Serviços,

impende  prevenir,  diante  do  que  restou  cogitado  no Despacho  n°  68/2021  -  SGI (

000017919768),  que  o  procedimento  tendente  à  indenização  cabível  não  coincide

precisamente com aquele enunciado pela Nota Técnica n° 01/2012 - PGE
8
, porquanto não se

cuide de despesa contraída junto ao particular contratado, conforme outrora assentado por
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esta  Procuradoria-Geral  do  Estado,  em  conjuntura  análoga,  via Despacho  “AG”  n°

000553/2014:

"1.  Processo  referente ao  ressarcimento  de  servidores [...], que  adquiriram

diretamente  vales-transportes,  cujo  fornecimento  sofreu  solução  de  continuidade

ocasionado pela não renovação imediata do contrato firmado entre o Estado de Goiás

e o Sindicato das Empresas de Transportes Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia

— SETRANSP.

2. O Parecer n.° 5477/2013, da Procuradoria Administrativa, destaca que o objeto dos

autos  não  é  “regularização  de  despesas”,  mas  ressarcimento  dos  servidores  que

assumiram o ônus financeiro com a aquisição de vales-transportes em razão da falta

de renovação tempestiva do reportado contrato.

3. A par de realçar a falta de planejamento administrativo no que tange condução do

apontado ajuste, reconhece o opinativo o direito dos servidores, a teor do Decreto n.°

7.748, de 19-10-2012.

4. Aprovo o Parecer, com ressalva ao seu item 14, eis que a referida previsão não se

ajusta a situação em análise. Com relação aos itens 15 a 18, ficam prejudicados caso

os  servidores  possam  ser  ressarcidos  mediante  folha  de  pagamento.  Essa

possibilidade  deve  ser  consultada  junto  a  Secretaria  de  Estado  de  Gestão  e

Planejamento, não sem que antes a Gerência de Gestão de Pessoas instrua o processo

com os dados requeridos pelo opinativo.
9
" (sem negritos no original)

12.  Diretiva  semelhante  fora  adotada  por  meio  do Despacho  “AG”  n°

000868/2015
10

, a propósito de admitir o ressarcimento de vales-transportes, em pecúnia, a

determinado beneficiário.

13.  Com  efeito,  cabe  à  Secretaria  de  Estado  de  Indústria,  Comércio  e

Serviços  aferir, in  concreto,  o  efetivo  direito  dos  supostos  beneficiários  apontados  nas

planilhas  apresentadas  (000017359905, 000017361787, 000017361819 e 000017361846),

confrontando  as  particularidades  fáticas  relativas  a  cada  um  deles,  com  as  exigências

singulares dos regramentos afetos à categoria de profissionais a ser contemplada, para o fim

de certificar a exatidão dos dispêndios a que fazem jus, no interregno sinalizado na exordial

(000017357837),  antes  de  sujeitar  o  feito  à  oitiva  do  setor  competente  da  Secretaria  de

Estado da Administração para, no exercício da atribuição haurida do inciso VI do art. 19 da Lei

estadual n° 20.491/2019, pronunciar-se sobre a viabilidade técnica da operacionalização da

correspondente indenização mediante folha de pagamento.

14. Bom que se diga, nessa mesma linha de pensamento, que o pagamento

do  vale-transporte  em  pecúnia,  principalmente  para  fazer  face  à  ocasional  ressarcimento

devido em obediência ao princípio que veda o enriquecimento sem causa da Administração,

não  “afeta  o  caráter  não  salarial  do  benefício”,  conforme  já  decidiu  o  Supremo  Tribunal
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Federal
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, em robustecimento ao estatuído seja pelo art. 2° da Lei federal n° 7.418/85, seja

pelo art. 5° da Lei estadual n° 9.862/85.

15. Ante o exposto, sob ênfase dos acautelamentos traçados nos itens 4 e 13

acima, aprovo o Parecer PROCSET nº 16/2021 (000018040341), com os acréscimos e reservas

 delineados,  dando  por  orientada  a  matéria  e  determinando  a  restituição  dos  autos  à 

Secretaria  de  Estado  de  Indústria,  Comércio  e  Serviços, via  Procuradoria  Setorial,  para  os

devidos fins. Antes, porém, dê-se ciência dessa orientação referencial (instruída com cópia do

 Parecer PROCSET nº 16/2021 e do presente despacho) aos Procuradores do Estado lotados

nas Procuradorias Judicial, Regionais, Setoriais da Administração direta e indireta e no CEJUR

 (este  último, para  os  fins do art.  6º,  §  2º,  da  Portaria  nº  127/2018 GAB).  Doravante,  os

Procuradores-Chefes  de  Procuradorias  Setoriais  deverão,  diretamente,  orientar

administrativamente  a  matéria  em  feitos  semelhantes,  perfilhando  as  diretrizes  deste

despacho referencial, conforme art. 2º da Portaria nº 170-GAB/2020-PGE.

Juliana Pereira Diniz Prudente

Procuradora-Geral do Estado

1 Alterada pelas Leis estaduais nºs 13.938/2001, 12.619/95 e 12.089/93.
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transporte lhes é conferido nos termos da Lei federal 7.418, de 16 de dezembro de 1985” e que a
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leis de regência do regime estatutário”.
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